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INDICAÇÃO N.º _________/2024 

 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, 

seja determinada providências no sentido de sanar o esgoto que encontra-se exposto 

indevida e irregularmente na Rua Alzira Fernandes, Bairro Virgem Santa, nesta cidade. 

 

Justificativa: De plano, tal indicação visa à tomada de providências imediatas, haja 

vista que o esgoto está exposto, causando mau odor, atraindo insetos e roedores, 

culminando, inclusive, em risco à saúde pública. 

 

 

Sala das Sessões, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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